
 
 

MOÇÃO DE PESAR 
 
 

Moção  de  Pesar  a  família  do  Senhor
MARCOS  ANTONIO  FERNANDES,  em
decorrência  de  seu  falecimento  na  data  de
01de julho do corrente ano.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa,
requeiro a Mesa Diretora, com anuência do soberano plenário, que proceda ao devido registro nos 
anais desse Legislativo a presente Moção de Pesar a família do Senhor MARCOS ANTONIO
FERNANDES, em decorrência de seu falecimento na data de 01de julho do corrente ano. 
                                                                                   JUSTIFICATIVA 
Marcos,  o  Marcão  da  Live,  como  ficou  conhecido  no  Novo  Paraíso,  Jardim  Vitória  e  região,
realizando lives e vídeos com denúncias ao Poder Público sobre a falta de estrutura dos bairros dessa
região. 
Morador  há  30  anos  nesta  região,  sempre  lutou  por  melhorias  tanto  na  área  da  saúde,  asfalto,
transporte coletivo, e, levando informação em tempo real, fazendo seu trabalho de forma simples e
sem qualquer remuneração. 
Marcão foi um grande lutador e sonhava em ter benefícios para todos os bairros da região em que
morava. 
Faleceu abruptamente, vítima de um infarto fulminante. 
Destarte, em nome da Câmara Municipal de Cuiabá, queremos transmitir a toda família as nossas 
condolências. 
E, esta casa aprova com louvor a presente moção que prestamos ao munícipe, merecedor inconteste de
todo nosso respeito. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 3 de julho de 2023.
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